
Denomina de  RICARDO BRUNINI GARCIA a

Rua 1 do Loteamento Residencial Manacás, e

dá outras providências.

Art. 1º  Fica denominado de  RICARDO BRUNINI GARCIA a

Rua 1 do Loteamento Residencial Manacás no município de Jaboticabal.

Art.  2º  O  Poder  Executivo  fixará  no  local  placa  com  a

denominação  que  trata  o  artigo  1º  desta  Lei,  na  data  da  inauguração  do

loteamento.

Art. 3º As despesas decorrentes com a execução da presente

Lei correrão por conta de verba própria consignada no orçamento vigente.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

Jaboticabal, 25 de agosto de 2021.

DR. EDU FENERICH
Vereador - MDB 
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EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

Senhores Vereadores,

O  jovem  agricultor  jaboticabalense,  RICARDO  BRUNINI

GARCIA,  filho do Sr. Paulo Eduardo Garcia e da Sra. Wilma Brunini Garcia,

perdeu  a  vida  precocemente  em  grave  acidente  automobilístico,  deixando

enorme  vazio  no  seio  de  toda  a  nossa  sociedade  e,  principalmente,  sua

querida e estimada Família.

A denominação de via pública com seu nome, se transformará

em  singela  porém  merecida  homenagem  à  sua  memória,  bem  como  às

Famílias jaboticabalenses Brunini e Garcia.

Em decorrência, este Vereador pede e espera a normal

tramitação  da  presente  propositura  até  sua  final  aprovação  pelo

digno plenário desta colenda Casa de Leis.

Jaboticabal, 25 de agosto de 2021.

DR. EDU FENERICH
Vereador - MDB 
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